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procedimentos de religação de água que não se en-
quadram no subitem 7.02 da citada Lista de Serviços.
CONTRATOS DE CESSÃO E DE RECEBIMEN-
TO DE ROYALTIES – CONTRATOS DE LICEN-
ÇA FIRMADOS COM TERCEIROS – RECURSO 
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Quanto às receitas de royalties por uso de tecnologia, 
na literalidade do dispositivo arrolado (art. 1º da LC 
116/2003 – Lista de serviços – Subitem 3.02 – Ces-
são de direito de uso de marcas e de sinais de pro-
paganda), foi definido pelo legislador o fato gerador 
do ISSQN em relação à atividade em comento, não 
havendo margem para interpretação e entendimentos 
diversos. Além disso, os princípios da legalidade e da 
tipicidade não autorizam o emprego da analogia no 
campo do direito material, como quer a Recorrente 
quando alega a semelhança da atividade com locação 
ou compra de direitos. Ademais, a cessão do direito 
de uso de marca não pode ser considerada locação de 
bem móvel, mas serviço autônomo especificamente 
previsto na Lei Complementar nº 116/03.
- Contudo, conforme os contratos de cessão e de re-
cebimento de royalties acostados às fls. 339/354 pela 
Recorrente, cujas receitas são contabilizadas na conta 
contábil alvo da fiscalização, cabe reparo à decisão 
ora atacada, devendo ser expurgadas da autuação as 
receitas de royalties, uma vez que os valores recebi-
dos são decorrentes de contratos de licença firmados 
com terceiros para exploração de patente, onde ob-
jetivamente a Recorrente concede autorização para 
fabricar em território nacional e vender, no Brasil ou 
no exterior, produtos com patente de invenção depo-
sitada no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
- INPI.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acorda a 2ª 
Câmara do Conselho de Recursos Tributários, na reu-
nião do dia 13 de julho de 2016, à unanimidade de 
votos, em manter a decisão de primeira instância em 
sede de reexame necessário, e, quanto ao recurso vo-
luntário, em conhecê-lo e provê-lo parcialmente, para 
expurgar as receitas da subconta contábil 3231000000 
(royalties). Presidiu este julgamento o Conselheiro 
Edmar Damasceno Fonseca, tendo proferido voto 
os Conselheiros Yuri Max Barbosa Souto e Fernan-
do Guedes Ferreira Filho. Também proferiram votos 
o Conselheiro Pedro Alberto de Souza, responsável 
pela atual relatoria, e os Conselheiros Marlon Torres 
Campos e Eduardo Gonçalves de Araújo, em subs-
tituição, respectivamente, aos Conselheiros Vander 
Lima Fernandes, Mateus Marques Pacheco e Paulo 
Henrique Gonçalves dos Mares Guia, cujos mandatos 
na 2ª Câmara encerraram-se em 10 de agosto de 2015. 
Assistiu ao julgamento, em nome do Órgão Gestor do 
Crédito Tributário, o Auditor Técnico de Tributos 
Municipais Frederico George da Fonseca.

(a) Edmar Damasceno Fonseca (Presidente)
(a) Pedro Alberto de Souza (Relator)

ACÓRDÃO Nº 10.195/2ª

Recurso Voluntário nº 10.380. Processo nº 
01.020978.15.29. Recorrente: BH EXPRESS COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA.-ME. Relator: Dr. 
Fernando Guedes Ferreira Filho. Redator: Dr. Edmar 
Damasceno Fonseca.

EMENTA

AITI – DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA – DEIXAR DE EMI-
TIR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS NA FORMA 
ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA – IMPUGNAÇÃO INEPTA – MANUTENÇÃO 
DA AUTUAÇÃO – RECURSO VOLUNTÁRIO 
DESPROVIDO. O fato gerador do ISSQN é a pres-
tação de serviços, previstos na lista anexa à Lei nº 
8.725/2003, sendo irrelevante para fins de tributação 
o efetivo pagamento por parte do tomador dos ser-
viços.
- In casu, diante das evidências de prestação de ser-
viços pela Recorrente ao tomador Mapfre Vera Cruz 
Seguradora Gerais S.A., constantes dos autos, para os 
quais não houve a correspondente emissão de notas 
fiscais, o que motivou a lavratura da autuação impug-
nada, e da ausência de qualquer fundamentação na 
impugnação apresentada, além da falta de qualquer 
manifestação da Recorrente quanto ao conteúdo da 
diligência solicitada em sede recursal, mister a ma-
nutenção do AITI nº 0.014.110-B, de 22 de janeiro 
de 2015.
- Recurso Voluntário desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acorda a 2ª 
Câmara do Conselho de Recursos Tributários, na reu-
nião do dia 28 de setembro de 2016, à unanimidade, 
em conhecer o recurso. No mérito, por maioria, des-
provido, vencidos o Relator e o Conselheiro Eduardo 
Gonçalves de Araújo que o proviam. O presidente, 
Conselheiro Edmar Damasceno Fonseca, se autode-
signou redator do acórdão. Também proferiram votos 
os Conselheiros Pedro Alberto de Souza, Luzia Ja-
queline Domingos Costa e Patrícia Cançado Bicalho.

(a) Edmar Damasceno Fonseca (Presidente)

(a) Fernando Guedes Ferreira Filho (Relator)
(a) Edmar Damasceno Fonseca (Redator)

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2016

Magda Maria de Magalhães Barbalho
Secretária do Conselho de Recursos Tributários

RENOVAÇÃO DO REGISTRO 
CADASTRAL - SUCAF

DEFERIDOS: A & C COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA., CNPJ: 08.051.684/0001-62; AIR LIQUIDE 
BRASIL LTDA., CNPJ: 00.331.788/0031-34; RE-
PROCÓPIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. – EPP, CNPJ: 
86.524.352/0001-61.

Comissão Permanente de 
Cadastro de Fornecedores

Gerência de Suprimentos e Contratos

DECISÃO – APLICAÇÃO DE PENALIDADE

ASSUNTO: APLICAÇÃO DE PENALIDADE AD-
MINISTRATIVA / SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.059249.16.06
PROCESSO LICITATORIO: 04.000065.15.66
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2015/020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERE-
CÍVEIS, POR PREÇO UNITÁRIO DE CADA ITEM 
DO LOTE, PARA ATENDER DEMANDA DO MU-
NICÍPIO DE BELO HORIZONTE, POR UM PERÍ-
ODO DE 12 (DOZE) MESES.
EMPRESA: FEA FOODS COMÉRCIO E INDUS-
TRIA DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA.-ME 

A Secretária Municipal Adjunta de Gestão 
Administrativa no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares e em decorrência do descumprimento 
de Clausula Contratual referente, DECIDE aplicar a 
empresa FEA FOODS COMÉRCIO E INDUSTRIA 
DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA.-ME inscrita 
no CNPJ: 18.204.972/0001-63, a sanção de MULTA 
com base na Clausula Décima Quinta item 15.1.2 
alíneas “e” cumulado, com IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E CONTRATAR com o poder público e 
consequente DESCREDENCIAMENTO do SUCAF 
– Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Mu-
nicípio de Belo Horizonte pelo período de 12 (doze) 
meses nos termos do subitem 15.1.3, em conformida-
de com art. 86 e 87 da Lei. 8.666/93.

Fica aberto o prazo recursal de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da publicação deste no Diário Ofi-
cial do Município, nos termos do artigo 29 do decreto 
municipal 15.113/2013.

Ficam franqueadas vistas e cópias dos do-
cumentos constantes no referido processo administra-
tivo, exigindo-se de advogados e prepostos a compro-
vação dos respectivos poderes mediante procuração e/
ou carta de preposição ou instrumentos equivalentes.

Local para apresentação de recurso: Rua Espírito San-
to, 605 – 14 º andar – Centro – Belo Horizonte – Mi-
nas Gerais – 30160-919.
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016.

José Luiz Mendonça Geraime
Gerência de Suprimentos e Contratos

Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage
Secretária Municipal Adjunto 

de Gestão Administrativa

RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 01.158.359/16-85
Em conformidade com o artigo 26, da Lei 

Federal 8.666/93, c/c o artigo 66, § 1º, inciso III, do 
Decreto Municipal nº. 10.710/01 e, em face da solici-
tação da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA, bem como substanciado nos 
documentos constantes nos autos, RATIFICO a Dis-
pensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, in-
ciso IV, da Lei nº 8.666/93, para prestação dos serviços 
e obras emergenciais nos Córregos Jatobá, Indepen-
dência e Bonsucesso, bem como para a desobstrução e 
limpeza de bocas- de- lobo e dispositivos de drenagem 
em área sob jurisdição da Secretaria de Administração 
Regional Municipal Barreiro, tendo como contratada 
a empresa ESTRUTURA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA., conforme Ato de Reconhecimento 
de Dispensa de Licitação, juntado nos autos.
	

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2016

Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage
Secretária Municipal Adjunta 

de Gestão Administrativa

RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 01.077.125/16-77

Em conformidade com o artigo 26, da Lei 
Federal 8.666/93, c/c o artigo 66, § 1º, inciso III, do De-
creto Municipal nº. 10.710/01 e, em face da solicitação 
da SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DA CAPITAL, bem como substanciado nos docu-
mentos constantes nos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666/93, para contratação da FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS para renovação de licenciamento 
de uso do banco denominado FGVDADOS Advanced 
(Índice de Preços Setoriais), com objetivo de atender às 
necessidades do Departamento de Controle de Medições 
desta Superintendência, conforme Ato de Reconheci-
mento de Dispensa de Licitação, constante nos autos.

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2016

Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage
Secretária Municipal Adjunta 

de Gestão Administrativa

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2016/073

PROCESSO Nº 04-001.157/16-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA RÁ-
DIOS TRANSCEPTORES.

A Pregoeira designada pelo ato de nomea-
ção, no uso de suas atribuições legais, após a abertura 
das propostas eletrônicas e o encerramento da etapa 
de lances, julgou:

Lote (1) - BATERIA DE LÍTIO-ÍON - PARTICIPA-
ÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 
123/06

Em 10/11/2016, a empresa “RADIOCELL ELE-
TRONICA LTDA – EPP”, 1ª classificada na etapa 
de lances, tornou-se arrematante do lote, pelo valor 
global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 
para aquisição de baterias lítio-íon para rádios trans-
ceptores. A empresa reduziu R$ 2.069,00 (dois mil e 
sessenta e nove reais) no valor global ofertado, sen-
do, portanto, declarado vencedor com o valor global 
de R$ 48.931,00 (quarenta e oito mil, novecentos e 
trinta e um reais), nos termos do edital. Examinada a 
aceitabilidade da proposta quanto à compatibilidade 
do preço apresentado com o praticado no mercado e o 
valor estimado para esta contratação, bem como aten-
didas a todas as exigências editalícias e seus anexos 
e pelo critério de julgamento do menor preço aferido 
por lote, confirmou-se a classificação da proposta da 
empresa RADIOCELL ELETRONICA LTDA – EPP, 
sendo declarada vencedora. Não havendo manifesta-
ção de intenção de recurso, o lote foi adjudicado no 
valor global de R$ 48.931,00 (quarenta e oito mil, no-
vecentos e trinta e um reais), conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital, sendo o seguinte va-
lor unitário para o item:
Item 01 – BATERIA DE LÍTIO-ÍON – R$ 167,00 
(cento e sessenta e sete reais) / unidade.

Publicada a decisão nesta sessão e nada 
mais havendo a tratar, a pregoeira da disputa declarou 
encerrados os trabalhos. 

Wanice Beatriz de Lima
Gerente Operacional de Licitações 1

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2016/073

PROCESSO Nº 04-001.157/16-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA RÁ-
DIOS TRANSCEPTORES.
Adjudico pelo critério do menor preço aferido de for-
ma global, observadas as exigências do edital e seus 
anexos, o objeto desta licitação:

Lote (1) - BATERIA DE LÍTIO-ÍON – 293 unidades
Empresa: RADIOCELL ELETRONICA LTDA – EPP 
Valor Global: R$ 48.931,00 (quarenta e oito mil, no-
vecentos e trinta e um reais).
Valor Unitário: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete re-
ais) / unidade.

Wanice Beatriz de Lima
Pregoeira da disputa

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2016/073

PROCESSO Nº 04-001.157/16-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA RÁ-
DIOS TRANSCEPTORES.

Homologo o procedimento licitatório aci-
ma mencionado, conforme documentos juntados aos 
autos, para que produza seus efeitos legais e jurídicos:

Lote (1) - BATERIA DE LÍTIO-ÍON – 293 unidades

Empresa: RADIOCELL ELETRONICA LTDA – EPP 
Valor Global: R$ 48.931,00 (quarenta e oito mil, no-
vecentos e trinta e um reais).
Valor Unitário: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete re-
ais) / unidade.

Nas condições e termos previstos no edital 
e propostas.

Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage
Secretária Municipal Adjunta 

de Gestão Administrativa

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2016/091

Processo n.º 01.170705.16.01
Objeto: Prestação de serviço de operação logística dos 
materiais permanentes, de consumo e de projetos es-
peciais da Secretaria Municipal de Educação - SMED

Abertura das propostas dia 06/01/17 às 
08:00. Abertura da sessão de lances dia 06/01/17 às 
10:00 

O pregão eletrônico será realizado em ses-
são pública por meio da INTERNET. Para participar 
do pregão eletrônico, os interessados deverão creden-
ciar-se junto às Agências do Banco do Brasil S/A, 
para obtenção da senha de acesso. O edital poderá ser 
obtido pelos interessados através dos “sites” www.
licitacoes-e.com.br e www.pbh.gov.br ou poderá ser 
adquirido cópia impressa, no endereço abaixo, me-
diante apresentação do recibo de depósito, no valor 
de R$11,97 (onze reais e noventa e sete centavos) re-
colhidos no Banco do Brasil - Agência 1615-2, conta 
40181-1. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Gerência de Coordenação de Licitações à Rua Espí-
rito Santo, n.º 605, 15º andar, Centro - Fones: (31) 
3277. 1400 e 3246-0151.

Emerson Duarte Menezes
Gerência de Coordenação de Licitações

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 01.142.550.16-50
Em conformidade com o artigo 26 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, c/c o artigo 66, § 1º, inciso III, 
do Decreto Municipal nº. 10.710/01, e, em face da 
solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA URBANA E PATRIMONIAL - SMSEG, 
bem como substanciado nos documentos constantes 
nos autos, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, 
com fulcro no inciso I do artigo 25, da Lei Federal nº. 
8.666/93, para aquisição de munição de arma de fogo 
junto à COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTU-
CHOS para a Guarda Municipal de Belo Horizonte, 
conforme Ato de Reconhecimento de Inexigibilidade 
de Licitação constante nos autos.
	

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2016

Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage
Secretária Municipal Adjunta 

de Gestão Administrativa

LEI Nº 11.009, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Institui, no âmbito municipal, o Dia do 
Advogado Público.

O Povo do Município de Belo Horizon-
te, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito muni-
cipal, o Dia do Advogado Público, a ser comemorado 
no dia 13 de outubro. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016

Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.723/15, de autoria 
do Vereador Sérgio Fernando Pinho Tavares)

LEI Nº 11.010, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a Política Municipal de Fo-
mento à Cultura e dá outras providências.

Secretaria Municipal Adjunta
de Gestão Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO
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O Povo do Município de Belo Horizon-
te, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituída no Município a 
Política Municipal de Fomento à Cultura.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, entende-
-se por:

I - Câmara de Fomento à Cultura Munici-
pal - CFCM: órgão colegiado deliberativo, composto 
paritariamente por representantes da administração 
pública municipal e do setor cultural, de comprova-
da idoneidade, para avaliar e direcionar o benefício 
financeiro que será atribuído aos projetos culturais 
contemplados por esta lei;

II - avaliação de projetos: procedimento 
por meio do qual os projetos culturais serão selecio-
nados para a aplicação dos recursos previstos nesta 
lei, respeitadas a igualdade entre os proponentes, a 
liberdade de expressão e de criação, as diferenças re-
gionais e a diversidade cultural;

III - Plano Bianual de Financiamento 
à Cultura: documento elaborado pelo órgão gestor 
de cultura do Município, que planeja a política de 
investimentos do Fundo Municipal de Cultura e o 
Incentivo Fiscal para os dois anos seguintes ao da 
elaboração, devendo ser previamente aprovado pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural; 

IV - Fundo Municipal de Cultura: meca-
nismo de captação e destinação de recursos para pro-
jetos e ações compatíveis com as finalidades da Polí-
tica Cultural do Município, gerido pelo órgão gestor 
de cultura do Município;

V - Incentivo Fiscal - IF: mecanismo por 
meio do qual o Município realiza a renúncia fiscal em 
favor do incentivador de projetos de caráter artístico-
-cultural na cidade;

VI - empreendedor: pessoa física ou ju-
rídica, domiciliada em Belo Horizonte, diretamente 
responsável pelo projeto artístico-cultural a ser bene-
ficiado por esta lei;

VII - incentivador: pessoa física ou jurí-
dica, domiciliada em Belo Horizonte, contribuinte 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN - devido ao Município, que venha a transferir 
recursos, mediante patrocínio, em apoio a projetos 
culturais e ao Fundo Municipal de Cultura; 

VIII - repasse de recursos do Fundo Mu-
nicipal de Cultura: transferência ao empreendedor, 
em caráter definitivo e livre de ônus, de recursos do 
fundo, com o objetivo de executar projeto e/ou ação 
cultural;

IX - patrocínio: transferência de recursos, 
em caráter definitivo e livre de ônus, feita pelo incen-
tivador ao empreendedor, para a realização de projeto 
cultural, com ou sem finalidades promocionais, publi-
citárias ou de retorno institucional;

X - recursos transferidos por Incentivo 
Fiscal: parcela de recursos transferidos pelo incenti-
vador ao empreendedor, que poderá ser deduzida do 
valor do ISSQN devido pelo incentivador, para apli-
cação em projeto cultural incentivado;

XI - Termo de Compromisso do Incenti-
vo Fiscal: documento firmado pelo empreendedor e 
pelo incentivador perante o Município, por meio do 
qual o empreendedor se compromete a realizar o pro-
jeto incentivado, na forma e condições propostas, e o 
incentivador, a transferir recursos necessários para a 
realização do projeto, nos valores e prazos estabele-
cidos, bem como a recolher integralmente e em dia o 
ISSQN devido;

XII - Termo de Compromisso do Fundo 
Municipal de Cultura: documento firmado pelo em-
preendedor perante o órgão gestor de cultura do Mu-
nicípio, por meio do qual se compromete a realizar o 
projeto contemplado pelo Fundo Municipal de Cultu-
ra na forma e condições propostas.

Art. 3º - Os projetos e ações culturais a 
serem beneficiados por esta lei devem ser de natureza 
artística e cultural e promover, no âmbito do Municí-
pio, o desenvolvimento cultural e artístico, o exercí-
cio dos direitos culturais e o fortalecimento da eco-
nomia da cultura por meio dos seguintes objetivos: 

I - apoiar as diferentes linguagens artísti-
cas, garantindo suas condições de realização, circula-
ção, formação e fruição nacional e internacional;

II - apoiar as diferentes etapas da carreira 
dos artistas, adotando ações específicas para sua va-
lorização;

III - apoiar a preservação e o uso susten-
tável do patrimônio histórico, cultural e artístico do 
Município em suas dimensões material e imaterial;

IV - promover a distribuição equilibrada 
de recursos por toda a extensão geográfica do Municí-
pio, observadas as peculiaridades regionais da cidade;

V - desenvolver a economia da cultura, a 
geração de emprego, a ocupação e a renda, fomentar 
as cadeias produtivas artísticas e culturais, estimulan-
do a formação de relações trabalhistas estáveis;

VI - apoiar os conhecimentos e expres-
sões tradicionais, de grupos locais e de diferentes for-
mações étnicas e populacionais;

VII - valorizar a relevância das ativida-

des culturais de caráter criativo, inovador ou expe-
rimental;

VIII - apoiar a formação, a capacitação 
e o aperfeiçoamento de agentes culturais públicos e 
privados;

IX - ampliar o acesso da população do 
Município à fruição e à produção de bens, serviços e 
conteúdos culturais, valorizando iniciativas voltadas 
para as diferentes faixas etárias;

X - promover o intercâmbio cultural com 
outros países por meio do apoio à difusão e da valo-
rização das expressões culturais de Belo Horizonte;

XI - valorizar o saber de artistas, mestres 
de culturas tradicionais, técnicos, pesquisadores, pen-
sadores e estudiosos da arte e da cultura;

XII - fomentar ações e políticas de comu-
nicação social voltadas à ação cultural no Município;

XIII - conceder bolsas de estudo na área 
cultural e artística.

Art. 4º - Para o alcance dos seus objetivos, 
esta lei apoiará, por meio de seus mecanismos e desde 
que presentes a dimensão cultural e o predominante 
interesse público, as seguintes ações:

I - produção e difusão de obras de caráter 
artístico e cultural, incluindo a remuneração de direi-
tos autorais;

II - realização de projetos, tais como ex-
posições, festivais, feiras e espetáculos;

III - concessão de prêmios mediante sele-
ções públicas;

IV - instalação e manutenção de cursos 
para formar, especializar e profissionalizar agentes 
culturais públicos e privados;

V - realização de levantamentos, estudos, 
pesquisas e curadorias nas diversas áreas da cultura;

VI - aquisição, preservação, organização, 
digitalização e outras formas de difusão de acervos, 
arquivos e coleções;

VII - digitalização de acervos, arquivos e 
coleções, bem como a produção de conteúdos digi-
tais, jogos eletrônicos, vídeoarte e o fomento à cultura 
digital;

VIII - restauração de obras de arte, docu-
mentos artísticos e bens móveis de reconhecido valor 
cultural;

IX - realização de intercâmbio cultural, 
nacional ou internacional;

X - demais ações estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura que tenham relação direta com 
esta lei.

Art. 5º - As diretrizes dos desembolsos 
e investimentos desta lei devem ser aprovadas pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural.

CAPÍTULO II
DO PLANO BIANUAL DE 

FINANCIAMENTO À CULTURA

Art. 6º - O Plano Bianual de Financiamen-
to à Cultura deverá ser elaborado com base em estu-
dos e fundamentos técnicos, considerando: 

I - as linguagens artísticas, os formatos de 
ações culturais ou as regiões geográficas da cidade a 
serem priorizadas;

II - a diversidade de beneficiados, em ra-
zão da origem geográfica, das linguagens e dos estilos 
artísticos;

III - os estágios de maturidade da carreira 
artística;

IV - o Plano Municipal de Cultura.

Art. 7º - O Plano Bianual de Financia-
mento à Cultura deverá ser discutido e aprovado em 
reunião extraordinária do Conselho Municipal de Po-
lítica Cultural, sendo apresentado aos membros com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 8º - Fica alterada a denominação do 
Fundo de Projetos Culturais, estabelecido pela Lei nº 
6.498, de 29 de dezembro de 1993, para Fundo Mu-
nicipal de Cultura. 

Parágrafo único - Os recursos do Fundo 
Municipal de Cultura serão executados por meio de 
seleção de projetos, nos termos desta lei, editais de 
prêmios e outras formas estabelecidas na legislação 
vigente.

Art. 9º - Constituirão recursos financeiros 
do Fundo Municipal de Cultura: 

I - dotações orçamentárias; 
II - valores relativos à cessão de direitos 

autorais e à venda de livros ou outras publicações e 
trabalhos gráficos patrocinados, editados ou coedita-
dos pelo órgão gestor de cultura do Município; 

III - valores repassados pela União e/ou 
pelo Estado; 

IV - saldos finais das contas correntes e 
o resultado das aplicações das sanções pecuniárias 
previstas nesta lei;

V - contribuições e subvenções de institui-
ções financeiras oficiais; 

VI - doações e contribuições em moeda 

nacional e estrangeira de pessoas físicas e jurídicas, 
domiciliadas no País ou no exterior; 

VII - valores recebidos a título de juros e 
demais operações financeiras, decorrentes de aplica-
ções de recursos próprios; 

VIII - saldos de exercícios anteriores;
IX - valores recebidos em função de re-

passes relativos ao Sistema Nacional de Cultura, em 
conformidade com as disposições legais;

X - outras rendas eventuais.

Art. 10 - Os recursos do Fundo Municipal 
de Cultura serão repassados a fundo perdido, em fa-
vor de projetos e ações culturais de pessoas físicas ou 
de entidades privadas sem fins lucrativos, exigindo-se 
a comprovação de seu bom e regular emprego, bem 
como dos resultados alcançados.

Art. 11 - O Fundo Municipal de Cultura 
poderá exercer ações de política pública por meio de 
editais de fomento, concurso, convênios, entre outras 
formas previstas em lei.

Art. 12 - Serão destinados até 5% (cinco 
por cento) do orçamento do Fundo Municipal de Cul-
tura para custeio de ações de gestão e ampliação ao 
acesso aos benefícios desta lei por meio do desenvol-
vimento de estudos, custeio de pareceres especializa-
dos, acompanhamento, gestão e proteção do acervo 
gerado, avaliação e divulgação de resultados, incluí-
das a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos.

Parágrafo único - É vedada a utilização 
dos recursos previstos no caput deste artigo para 
custeio de despesas de manutenção administrativa do 
Executivo, com exceção do custeio dos jetons criados 
pelo art. 25 desta lei.   

Art. 13 - O órgão gestor de cultura do 
Município publicará, anualmente, em espaço virtual 
adequado, o montante de recursos destinado ao me-
canismo do Fundo Municipal de Cultura no exercício 
anterior, com valores devidamente discriminados por 
beneficiário, ressaltando as áreas artísticas e os pro-
gramas contemplados.

Art. 14 - É facultada a destinação de até 
15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Cultura para o suplemento da cadeia de co-
mercialização de produtos culturais na circunscrição 
do Município. 

§ 1º - A suplementação prevista no caput 
deste artigo deverá ocorrer preferencialmente por uni-
dade de produto comercializado, tais como ingressos, 
livros, CDs e produtos culturais congêneres.

§ 2º - Compete ao órgão gestor de cultura 
do Município estabelecer, no Plano Bianual de Finan-
ciamento à Cultura, as formas de distribuição da su-
plementação da cadeia de produtos culturais.

CAPÍTULO IV
DO INCENTIVO FISCAL

Art. 15 - Os projetos beneficiados pelos 
recursos transferidos por incentivo fiscal, instituído 
pela Lei nº 6.498/93, deverão ter suas diretrizes pre-
viamente estabelecidas no Plano Bianual de Financia-
mento à Cultura.

Art. 16 - As transferências feitas por in-
centivadores em favor dos projetos culturais pode-
rão ser integralmente deduzidas dos valores por eles 
devidos a título de Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - ISSQN, observado o limite fixado 
pelo Executivo, na forma do § 1º do art. 1º da Lei 
nº 6.498/93.

Parágrafo único - Os valores deduzidos 
pelo incentivador deverão ser repassados na propor-
ção de 90% (noventa por cento) para o projeto incen-
tivado e 10% (dez por cento) para o Fundo Municipal 
de Cultura, nos termos do regulamento.

Art. 17 - Os incentivadores que aderirem 
ao benefício fiscal previsto nesta lei receberão selo de 
responsabilidade cultural.

Art. 18 - É vedada a utilização do incen-
tivo fiscal nos projetos em que sejam beneficiários 
os próprios incentivadores, seus sócios ou titulares 
e suas coligadas ou controladas, cônjuges, parentes 
ascendentes, descendentes, colaterais ou afins em se-
gundo grau. 

Art. 19 - O órgão gestor de cultura do Mu-
nicípio publicará anualmente, em espaço virtual ade-
quado, o montante de recursos destinado ao fomento 
de projetos e ações culturais em razão da adesão ao 
mecanismo do incentivo fiscal no exercício anterior, 
com valores devidamente discriminados por benefi-
ciário e incentivador, ressaltando as áreas artísticas e 
programas incentivados.

CAPÍTULO V
DA CÂMARA DE FOMENTO 

À CULTURA MUNICIPAL

Art. 20 - Fica criada a Câmara de Fomen-
to à Cultura Municipal - CFCM, vinculada ao órgão 
gestor de cultura do Município, de caráter paritário, 
composta de 6 (seis) representantes da administração 

pública municipal e de 6 (seis) representantes do setor 
cultural, e seus respectivos suplentes, com a finalida-
de de avaliar e direcionar os recursos financeiros que 
serão atribuídos aos projetos e/ou às ações culturais. 

§ 1º - As decisões da CFCM relativas a 
processos individuais serão divulgadas por meio de 
publicação oficial da Deliberação Decisória.

§ 2º - As decisões da CFCM relativas a 
matérias com repercussão sobre todos os processos 
desta lei serão divulgadas por meio de publicação ofi-
cial de Decisão Normativa.

§ 3º - As decisões da CFCM relativas à se-
leção de propostas serão divulgadas por meio oficial, 
nos termos previstos em edital.

Art. 21 - Os membros da CFCM deverão 
ter comprovada idoneidade e experiência no setor cul-
tural e terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez por igual período.

Art. 22 - Os representantes do setor cultu-
ral serão eleitos por meio de processo público e trans-
parente, convocado pelo órgão gestor de cultura do 
Município, podendo candidatar-se e votar qualquer 
artista, independentemente de vinculação a associa-
ção, sindicato ou similar.

Parágrafo único - Caso o processo de sele-
ção aconteça e não sejam eleitos membros suficientes, 
o órgão gestor de cultura do Município poderá indicar 
representantes da sociedade civil para comporem as 
demais vagas, sendo tal indicação submetida à apro-
vação do Conselho Municipal de Política Cultural. 

Art. 23 - A convocação da eleição deverá 
ser feita com, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias 
de antecedência junto às entidades representativas 
dos setores artísticos sediados no Município, e deverá 
ter publicidade em meio digital oficial, sem prejuízo 
aos demais meios de divulgação.

Art. 24 - Fica vedada aos membros da 
CFCM, a seus sócios ou titulares, às suas coligadas ou 
controladas e a seus cônjuges, parentes ascendentes, 
descendentes, colaterais ou afins, até segundo grau, 
a apresentação de projetos e/ou propostas que visem 
à obtenção de recursos previstos nesta lei, enquanto 
durarem os seus mandatos e até 1 (um) ano após o 
término desses mandatos. 

Art. 25 - A cada membro da CFCM, efe-
tivo ou suplente, serão atribuídos jetons no valor de 
R$35,00 (trinta e cinco reais) por comparecimento à 
sessão de julgamento e R$25,00 (vinte e cinco reais) 
por processo em que atuar como relator de pareceres 
técnicos. 

§ 1º - Os jetons mencionados no caput 
deste artigo, por exercício de relatoria de pareceres 
técnicos, não serão devidos nas hipóteses de serem os 
processos classificados como próprios do rito sumário 
e/ou de estarem relacionados à matéria deliberada em 
Decisão Normativa, conforme dispuser o regulamento.

§ 2º - Os valores dos jetons atribuídos no 
caput deste artigo poderão ser reajustados bianual-
mente, sendo limitado à variação do IPCA-E do pe-
ríodo.

Art. 26 - O órgão gestor de cultura do Mu-
nicípio promoverá meios para ampliar a participação 
feminina na CFCM.

Art. 27 - Poderão ser constituídas comis-
sões setoriais e/ou específicas paritárias para análise 
das propostas ou projetos, desde que aprovado pela 
CFCM.

§ 1º - As comissões a que se refere o caput 
deste artigo deverão ser compostas por pelo menos 
um membro representante do setor cultural da CFCM.

§ 2º - Serão realizadas seleções públicas 
para escolha dos membros da sociedade civil, confor-
me definido em regulamento. 

§ 3º - Caso o processo de seleção ocorra e 
não sejam selecionados membros suficientes, o órgão 
gestor de cultura do Município poderá indicar repre-
sentantes da administração pública municipal e/ou 
da sociedade civil para comporem as demais vagas, 
sendo tal indicação submetida à aprovação da CFCM.

§ 4º - Fica o Executivo autorizado a es-
tender aos membros das comissões previstas no caput 
deste artigo o pagamento de jetons, na forma do art. 
25 desta lei.

§ 5º - O Executivo regulamentará os pro-
cedimentos, formas e meios de atuação relativos às 
comissões setoriais e/ou específicas.

CAPÍTULO VI
DA SELEÇÃO DE PROJETOS OU PROPOSTAS

Art. 28 - Para obtenção dos recursos 
desta lei, os projetos e/ou propostas deverão ser se-
lecionados por meio de edital público, sendo que a 
verificação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhis-
ta deverá ocorrer no ato da assinatura dos termos de 
compromisso, e não na fase de seleção das propostas. 

Parágrafo único - Os editais poderão fo-
mentar ações artístico-culturais de período igual ou 
superior a 2 (dois) anos, desde que respeitada a legis-
lação orçamentária referente a cada exercício.

Art. 29 - A cada ano, o órgão gestor de 
cultura do Município poderá estabelecer editais especí-
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ficos, de modo a contemplar a diversidade das expres-
sões culturais no Município, desde que fundamentados 
no Plano Bianual de Financiamento à Cultura.

Art. 30 - No caso de projetos relativos a 
eventos culturais, somente serão aprovados aqueles 
que explicitarem o processo de continuidade e desdo-
bramento, bem como preverem a participação da co-
munidade local, sob a forma de conferências, cursos, 
oficinas, debates e outras.

Art. 31 - Para a aprovação dos projetos, 
será observado o princípio da não concentração por 
segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo mon-
tante de recursos, pela quantidade de projetos, pela 
respectiva capacidade executiva e pela disponibilida-
de do valor absoluto anual. 

§ 1º - Compete à CFCM e ao Executivo 
garantir equidade entre o volume de investimento 
destinado aos eventos e festivais e aquele direcionado 
aos investimentos diretos nos equipamentos e na pro-
dução de manifestações artísticas.

§ 2º - Os festivais, mostras e eventos con-
gêneres deverão ser aprovados prioritariamente na 
modalidade incentivo fiscal.

§ 3º - A aprovação de recursos para um 
mesmo proponente observará os seguintes limites:

I - 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por 
cento) do limite previsto anualmente em lei orçamen-
tária para pessoas jurídicas;

II - 0,50% (zero vírgula cinquenta por 
cento) do limite previsto anualmente em lei orçamen-
tária para pessoas físicas. 

Art. 32 - A distribuição do montante anual 
não deve ser menor que 3,0% (três por cento) para 
cada regional. 

Art. 33 - Fica o órgão gestor de cultura 
do Município autorizado a destinar os recursos men-
cionados nesta lei para projetos selecionados pelo 
cidadão por meio de processo on-line de votação, 
constituindo o Orçamento Participativo Digital da 
Cultura - OPDC. 

§ 1º - Os projetos serão pré-selecionados 
pela CFCM ou pela comissão setorial ou específica 
competente. 

§ 2º - O processo de votação apresentará 
propostas específicas para cada regional. 

§ 3º - Os procedimentos relativos ao 
OPDC observarão regulamento próprio. 

Art. 34 - O órgão gestor de cultura do Mu-
nicípio implantará sistema informatizado de inscrição, 
tramitação, avaliação, gestão e acompanhamento dos 
projetos e processos desta lei, de modo a garantir maior 
transparência na gestão e na avaliação dos seus resulta-
dos e da correta aplicação dos recursos públicos.

CAPÍTULO VII
DA CONTRAPARTIDA SOCIOCULTURAL

Art. 35 - Os projetos a que se refere esta lei 
deverão apresentar proposta de contrapartida, entendi-
da como a ação a ser desenvolvida pelo projeto que 
propicie o retorno sociocultural pelo apoio financeiro 
recebido, sendo que as diretrizes deverão ser reguladas 
pelo Conselho Municipal de Política Cultural por meio 
do Plano Bianual de Financiamento à Cultura. 

§ 1º - A contrapartida sociocultural deve 
estar relacionada à descentralização cultural e/ou à 
universalização e democratização do acesso a bens 
culturais, e seus custos não poderão estar incluídos 
nos valores repassados nos termos desta lei. 

§ 2º - A contrapartida deve, sempre que 
possível, ser mensurada economicamente no ato da 
apresentação da proposta.

§ 3º - A prestação de contas da contraparti-
da ocorrerá por comprovação da execução do objeto.

§ 4º - Nos casos em que não for compro-
vada a execução da contrapartida, aplicam-se as san-
ções previstas nesta lei.

CAPÍTULO VIII
DAS PENALIDADES

Art. 36 - O empreendedor que não com-
provar a correta aplicação dos recursos resultantes de 
projetos culturais ficará sujeito ao pagamento do valor 
recebido nos moldes desta lei, corrigido pela varia-
ção aplicável para cobrança dos tributos municipais, 
acrescido de 10% (dez por cento) a título de multa, 
ficando ainda excluído da participação em qualquer 
projeto cultural abrangido por esta lei, pelo prazo de 
8 (oito) anos, sem prejuízo das penalidades criminais 
e civis cabíveis. 

Art. 37 - O órgão gestor de cultura no Mu-
nicípio deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias da cons-
tatação de inadimplência do empreendedor, tomar as 
medidas administrativas com o intuito de propiciar a 
oportunidade de sanar a pendência. 

Parágrafo único - Transcorrido o prazo 
previsto no caput deste artigo, caso não seja sanada 
a pendência, deverá ser constituído o crédito de natu-
reza administrativa e o devido lançamento na Dívida 
Ativa do Município.

Art. 38 - Nos casos de não apresentação 
ou de reprovação integral das contas apresentadas, o 

crédito deve ser constituído pelo valor total dos re-
passes.

Art. 39 - Nos casos de reprovação par-
cial das contas, os créditos deverão ser constituídos 
no montante restante ao demonstrado e devidamente 
executado. 

Art. 40 - A data do lançamento na Dívida 
Ativa observará as seguintes regras: 

I - quando se tratar de omissão do dever de 
prestar contas, a data de lançamento será a estabele-
cida no término do termo ou instrumento congênere;

II - quando se tratar de reprovação das 
contas, a data de lançamento será a do ato de reprova-
ção assinado pelo ordenador.

Art. 41 - No caso de comprovação intem-
pestiva da correta aplicação dos recursos: 

I - a multa estabelecida no art. 36 desta lei 
será devida, mas não o valor principal devidamente 
constituído;

II - a sanção de 8 (oito) anos a que se refe-
re o art. 36 desta lei será extinta.

Art. 42 - A apuração da execução do ob-
jeto para fins de constituição de crédito de natureza 
administrativa compete à Câmara de Fomento à Cul-
tura Municipal.

Art. 43 - Fica o Executivo autorizado a 
extinguir os créditos citados no art. 37 desta lei, de-
correntes da omissão do dever de prestar contas, da 
rejeição das contas, ainda que parcial, inscritos ou não 
na Dívida Ativa, mediante dação em pagamento de 
serviços culturais, verificada a viabilidade econômi-
co-financeira, a conveniência e a oportunidade, nos 
moldes da legislação vigente.

Parágrafo único - O Executivo estabelece-
rá a forma, o prazo e as condições em que se efetivará 
a extinção do crédito consoante o disposto no caput 
deste artigo, desde que:

I - o empreendedor demonstre capacidade 
técnica e legal para execução do serviço cultural;

II - os custos de execução dos serviços 
contratados sejam realizados integralmente pelo em-
preendedor;

III - o empreendedor demonstre ser deten-
tor de todos os direitos autorais inerentes ao serviço 
prestado;

IV - a proposta de dação apresentada pelo 
empreendedor seja aprovada pelo Conselho Munici-
pal de Política Cultural; 

V - seja efetuado o pagamento dos ho-
norários advocatícios devidos, bem como das custas 
judiciais, se for o caso, quando se tratar de crédito em 
execução ou outra demanda judicial;

VI - seja apresentado termo de confissão 
de dívida e renúncia formal a eventuais direitos de-
mandados administrativamente ou em juízo assinado 
pelo sujeito passivo ou por seu representante legal.

Art. 44 - Para fins da extinção do crédito 
mediante dação em pagamento de serviços culturais, 
o valor do serviço será previamente estabelecido por 
meio de avaliação efetuada por servidor público mu-
nicipal ou por profissional credenciado para essa fun-
ção na administração pública municipal, nos termos 
do regulamento.

Parágrafo único - Caso a mensuração eco-
nômica do serviço seja inferior ao montante atualiza-
do devido, a execução dos créditos prosseguirá pelo 
montante restante devido.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 - O órgão gestor de cultura do 
Município realizará treinamento específico a cada 
edital, para elaboração e prestação de contas, visando 
à ampliação das oportunidades de acesso aos recursos 
desta lei e a sua correta aplicação.

Art. 46 - O órgão gestor de cultura do Mu-
nicípio deverá conceder ao empreendedor um manual 
que demonstre as técnicas e as formas para execução 
exemplar do recurso público.

Art. 47 - O empreendedor deverá manter 
guarda dos documentos que comprovem a boa execu-
ção do recurso público por um período de 5 (cinco) 
anos, contados do término do Termo de Compromis-
so do Fundo Municipal de Cultura e/ou do Termo de 
Compromisso do Incentivo Fiscal.  

Art. 48 - Toda transferência ou movimen-
tação de recursos relativos aos projetos culturais será 
feita por meio de conta bancária vinculada, aberta 
pelo empreendedor especialmente para os fins previs-
tos nesta lei, sendo que os dados relativos à movimen-
tação da conta devem ser disponibilizados de forma 
irrestrita ao órgão de controle do poder público.

§ 1º - O empreendedor deverá manter os 
recursos não utilizados em aplicação que tenha ga-
rantia do Fundo Garantidor Nacional ou em aplicação 
que seja lastreada em títulos do tesouro nacional, com 
liquidez diária, sendo que o fruto do rendimento de-
verá ser repassado ao Fundo Municipal de Cultura.

§ 2º - Caso o empreendedor não efetue a 
aplicação referida no § 1º deste artigo, deverá reem-
bolsar o Fundo Municipal de Cultura pelo saldo do 
montante não aplicado, atualizado pelo índice de atu-
alização monetária aplicado aos tributos municipais.

Art. 49 - A administração pública munici-
pal deve acompanhar os projetos financiados por esta 
lei durante toda sua vigência, inclusive por meio de 
visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação 
do cumprimento do objeto e da legislação vigente.

§ 1º - Nas parcerias com vigência superior 
a 1 (um) ano, o órgão gestor de cultura do Município 
realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários dos projetos e utilizará os resul-
tados como subsídio na avaliação dos termos celebra-
dos e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e ativida-
des definidas.

§ 2º - Para a implementação do dispos-
to no caput e no § 1º deste artigo, o órgão gestor de 
cultura poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos 
ou entidades que se situem próximos ao local de apli-
cação dos recursos.

Art. 50 - Qualquer cidadão terá acesso a 
toda documentação referente aos projetos culturais 
beneficiados por esta lei, desde que atendidos os re-
quisitos da Lei de Acesso à Informação.

Art. 51 - Para atender ao disposto nesta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado a adaptar seus 
instrumentos de planejamento financeiro e, nos ter-
mos dos artigos 40 a 43, 45 e 46 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adi-
cionais no valor de R$12.700.000,00 (doze milhões e 
setecentos mil reais) ao orçamento corrente, montante 
já previsto na Lei nº 10.895, de 30 de dezembro de 
2015, bem como a reabri-los pelo seu saldo para o 
exercício seguinte.

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 53 - Ficam revogados os arts. 2º a 11 
e 13 a 16 da Lei nº 6.498/93.

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016

Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.871/16, de autoria 
do Executivo)

DECRETO Nº 16.514, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta a Lei nº 11.010/2016, e dá 
outras providências.

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercí-
cio de suas atribuições legais, em especial a que lhe 
confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei nº 11.010, 
de 23 de dezembro de 2016,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Po-
lítica Municipal de Fomento à Cultura no Município 
de Belo Horizonte. 

Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, 
entende-se por:

I - Política Municipal de Fomento à Cul-
tura: mecanismo composto pelo Fundo Municipal 
de Cultura, Incentivo Fiscal, Conselho Municipal de 
Política Cultural e Câmara de Fomento à Cultura Mu-
nicipal, com o objetivo de fomentar a cultura através 
do financiamento a projetos e ou contratações e aqui-
sições previstas em lei; 

II - Câmara de Fomento Municipal - CFM: 
órgão colegiado deliberativo, composto paritariamen-
te por representantes da Administração Pública Muni-
cipal e do Setor Cultural, de comprovada idoneidade, 
para avaliar e direcionar o benefício financeiro que 
será atribuído aos projetos culturais contemplados;

III - Comissões setoriais e/ou específicas: 
órgãos colegiados, compostos paritariamente por re-
presentantes da Administração Pública Municipal e 
do Setor Cultural, nos termos da legislação, com atri-
buição específica prevista no presente Decreto;

IV - avaliação de projetos: procedimento 
por meio do qual os projetos culturais serão selecio-
nados para a aplicação dos recursos previstos neste 
Decreto, respeitadas a igualdade entre os proponen-
tes, a liberdade de expressão e de criação, as diferen-
ças regionais e a diversidade cultural;

V - projeto cultural: proposta apresentada 
à Administração Pública que contém plano de tra-
balho, com prazo de início e encerramento, visando 
executar atividade cultural com obrigação ao empre-
endedor de prestar contas dos repasses de recursos 
públicos recebidos; 

VI - ação cultural - atividade resultante de 

contratação e/ou aquisição, executada com recursos 
do Fundo Municipal de Cultura que propiciem o fo-
mento à cultura ao município de Belo Horizonte;

VII - Plano Bianual de Financiamento à 
Cultura: documento elaborado pelo órgão gestor de 
cultura do Município, que planeja a política de in-
vestimentos do Fundo Municipal de Cultura e o In-
centivo Fiscal para os dois anos seguintes ao da ela-
boração, que deverá ser previamente aprovado pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural; 

VIII - Fundo Municipal de Cultura: me-
canismo de captação e destinação de recursos para 
projetos e ações compatíveis com as finalidades da 
Política Cultural do Município, gerido pelo órgão 
gestor de cultura do Município;

IX - Incentivo Fiscal - IF: mecanismo por 
meio do qual o Município realiza a renúncia fiscal em 
favor do incentivador de projetos de caráter artístico-
-cultural na cidade;

X - empreendedor: pessoa física ou jurídi-
ca, domiciliada no Município de Belo Horizonte, di-
retamente responsável pelo projeto artístico-cultural a 
ser beneficiado por este Decreto;

XI - incentivador: pessoa física ou jurí-
dica domiciliada no Município de Belo Horizonte, 
contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN - devido ao Município, que venha 
a transferir recursos, mediante patrocínio, em apoio a 
projetos culturais e ao Fundo Municipal de Cultura; 

XII - repasse de recursos do Fundo Munici-
pal de Cultura: transferência ao empreendedor, em ca-
ráter definitivo e livre de ônus, de recursos do Fundo, 
com o objetivo de executar o projeto e ou ação cultural;

XIII - patrocínio: transferência, em caráter 
definitivo e livre de ônus, feita pelo incentivador ao 
empreendedor, de recursos para a realização do pro-
jeto cultural, com ou sem finalidades promocionais, 
publicitárias ou de retorno institucional;

XIV - recursos transferidos por Incentivo 
Fiscal: parcela de recursos transferidos pelo incenti-
vador ao empreendedor, que poderá ser deduzida do 
valor do ISSQN devido pelo incentivador, para apli-
cação em projeto cultural incentivado;

XV - Termo de Compromisso do Incenti-
vo Fiscal: documento firmado pelo empreendedor e 
pelo incentivador perante o Município de Belo Ho-
rizonte, por meio do qual o empreendedor se com-
promete a realizar o projeto incentivado na forma 
e condições propostas, e o incentivador a transferir 
recursos necessários para a realização do projeto, nos 
valores e prazos estabelecidos, bem como a recolher 
integralmente e em dia o ISSQN devido;

XVI - Certificado de Incentivo Fiscal: 
certificado nominal e intransferível, emitido pela 
Secretaria Municipal de Finanças em favor do incen-
tivador, contendo a especificação das importâncias 
que poderão ser utilizadas para dedução dos valores 
devidos a título de ISSQN, relativo aos serviços por 
ele prestados;

XVII - Termo de Compromisso do Fun-
do de Municipal de Cultura: documento firmado pelo 
empreendedor perante o órgão gestor de cultura do 
Município, por meio do qual se compromete a reali-
zar o projeto contemplado pelo Fundo Municipal de 
Cultura na forma e condições propostas;

XVIII - Certificado de Participação do 
Fundo Municipal de Cultura: certificado nominal 
emitido pelo órgão gestor de cultura do Município em 
favor do empreendedor, contendo autorização para 
abertura de conta bancária específica destinada à mo-
vimentação dos repasses financeiros do Fundo.

XIX - Certificado de Enquadramento de 
Incentivo Fiscal: documento emitido pelo órgão ges-
tor de cultura, após aprovação de projeto em processo 
de seleção, que contém o montante a ser captado em 
favor do projeto cultural, bem como o percentual a ser 
destinado ao Fundo Municipal de Cultura.

Art. 3º - Os projetos e ações culturais se-
rão beneficiados pela Política Municipal de Fomento 
à Cultura por meio dos seguintes mecanismos:

I - Fundo Municipal de Cultura - FMC;
II - Incentivo Fiscal - IF.

§ 1º - Os recursos destinados ao Fundo 
Municipal de Cultura serão limitados a até 1,8% (um 
vírgula oito por cento) da receita proveniente do ISS-
QN apurado no exercício anterior.

§ 2º - Os recursos destinados ao Incentivo 
Fiscal serão limitados a até 1,2% (um vírgula dois por 
cento) da receita proveniente do ISSQN apurado no 
exercício anterior.

§ 3º - A seleção dos projetos estabelecida 
no caput deste artigo deverá seguir o rito estabelecido 
no presente Decreto. 

§ 4º - As contratações e as aquisições para 
garantir ações culturais deverão seguir o rito estabele-
cido no Decreto nº 10.710, de 28 de junho de 2001 e 
legislação congênere.

Art. 4º - Os projetos e ações culturais a 
serem beneficiados por este Decreto devem ser de 
natureza artística e cultural e promoverão, no âmbito 
do Município, o desenvolvimento cultural e artístico, 
o exercício dos direitos culturais e o fortalecimento 
da economia da cultura por meio dos seguintes ob-
jetivos: 

I - apoiar as diferentes linguagens artísti-
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